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RESULTADO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 1º ETAPA  

 

 

RECORRENTE: Aloar Lopes Menezes Filho 

ALEGAÇÕES 

RECURSAIS: 

Recontagem de pontos 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Atendendo ao critério do Edital 006/2018, são reconhecidas como Pós-graduações 

para efeitos desta seleção somente os cursos de formação Stricto Sensu. Assim foram 

revisadas as notas do candidato: 

- Analise Curricular 35 pontos 

- Carta de apresentação 05 pontos 

Dessa maneira, se mantém a situação de não classificado. 

 

RECORRENTE: Jamile dos Santos Carvalho  

ALEGAÇÕES 

RECURSAIS: 

Erro na opção inscrita 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A comissão de seleção decidiu não dar provimento ao mesmo, uma vez que a 

candidata não fez a devida indicação no processo de seleção, conforme o item 3.1 do 

Edital 06/2018.  

 
Dessa maneira, se mantém a situação de não classificada. 

 

RECORRENTE: Sheila Alice Gomes da Silva 

ALEGAÇÕES 

RECURSAIS: 

Mudança de não classificada para classificada  

FUNDAMENTAÇÃO: 

A comissão de seleção decidiu não dar provimento ao mesmo, uma vez que nos 

critérios estabelecidos nos itens 4.2.3 e 4.2.4 do Edital 06/2018, que avalia a 

disposição de vagas por linha temática. 

 

RECORRENTE: Vanessa Moreira dos Santos 

ALEGAÇÕES 

RECURSAIS: 

Revisão de Nota  
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FUNDAMENTAÇÃO: 

Após avaliação do recurso e análise da documentação apresentada pela candidata, a 

nota da análise curricular passou de 15 pontos para 35 pontos e carta de apresentação 

08 pontos.  

Dessa maneira, a candidata permanece não classificada. 

 

Salvador, 06 de junho de 2018 

 

 

 

JULIO CÉSAR DE SÁ DA ROCHA 

Coordenador do Curso de Especialização em Estado e Direito dos Povos e 

Comunidades Tradicionais - EAD 

 


